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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO 
FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PAGAMENTO 
DIRETO AOS EMPREGADOS. ACORDO TRABALHISTA. 
VIGÊNCIA DA LEI N 9.491/1997. COBRANÇA. 
LEGITIMIDADE. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista 
(Enunciado Administrativo n. 3).
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, a 
partir da alteração legislativa de 1997, não é mais possível o 
pagamento direto aos empregados dos valores relativos à 
contribuição ao FGTS, sendo admissível, portanto, eventual 
abatimento da dívida cobrada em execução fiscal, apenas do 
montante efetivamente pago na vigência da redação original do 
art. 18 da Lei n. 8.036/1990.
3. Hipótese em que o Tribunal de origem divergiu da 
jurisprudência desta Corte, ao admitir a possibilidade de 
compensação dos valores pagos aos empregados, a título de 
contribuição ao FGTS, no âmbito de reclamação trabalhista, 
mesmo após  a vigência da Lei 9.491/1997. 
4. Agravo interno desprovido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 02 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    
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